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PORTARIA Nº 292/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Luiz de Jesus Lobo, investido
no cargo de Gari, matrícula nº 21130, com base no artigo 125 e § 3º da lei municipal
nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao período de 01/06/2017
a 31/05/2023, com início em 05 de agosto de 2024 a 02 de novembro de 2024.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de agosto de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 293/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Janaique Laudelino Claro,
investida no cargo de Escriturária, matrícula nº 21026, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao
período de 01/08/2023 a 31/07/2024, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 05 de agosto de 2024 a 24 de
agosto de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de agosto de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 294/2024

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Liliane Maria Guimarães,
investida no cargo de Escriturária, matrícula nº 21166, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao

período de 08/02/2023 a 23/06/2024, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 05 de agosto de 2024 a 24
de agosto de 2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de agosto de 2024.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024
Processo  Administrativo nº 004/2024

A Câmara Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Aquisição de material de consumo (expediente) aos
departamentos administrativos do Poder Legislativo .

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail contato@santanadoitarare.pr.leg.br
ou entregues mediante protocolo ao setor de Protocolo da Câmara Municipal
até às 17h00min do dia 09 de agosto de 2024.

Abertura da sessão pública será dia 12/08/2024, às 09h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados
no site oficial da Câmara Municipal na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1302.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que
comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração,
em até 02 (dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 05 de agosto de 2024.

MARCO ANTONIO DA SILVA
PRESIDENTE
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024
Processo  Administrativo nº 005/2024

A Câmara Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço
de agente integrador de estágio nas dependências da Câmara Municipal .

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail contato@santanadoitarare.pr.leg.br
ou entregues mediante protocolo ao setor de Protocolo da Câmara Municipal
até às 17h00min do dia 09 de agosto de 2024.

Abertura da sessão pública será dia 12/08/2024, às 09h30min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial da Câmara Municipal na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3526-1302.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 05 de agosto de 2024.

MARCO ANTONIO DA SILVA
PRESIDENTE
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